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AVISO DE DISPENSA 

 
Dispensa  Nº. 9 /2024  

Processo Administrativo n°  37/2024  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS 
PARA A CAMPANHA “FAÇA BONITO” , QUE TEM COMO 
OBJETIVO A MOBILIZAÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO À 

VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES , 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos 
Anexos, que integram o presente edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 16 
de abril de 2024  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 16 de abril de 2024 . 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 

www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 10 de abril de 2024 . 
 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA 

 
Dispensa  Nº. 10 /2024  

Processo Administrativo n° 39 /2024  

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFORMANCE 
TEATRAL , PERFORMANCE ARTÍSTICA DE PERSONAGENS E 
LOCAÇÃO DE SALÃO DE EVENTOS PARA A CAMPANHA “FAÇA 

BONITO” QUE TEM COMO OBJETIVO A MOBILIZAÇÃO PARA O 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES , conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente 

edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13:00  horas do dia 16 
de abril de 2024  

INÍCIO DA DISPUTA: às 13:30  horas do dia 16 de abril de 2024 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 

adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 10 de abril de 2024 . 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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REPUBLICADO COM O PERÍODO DE 
GOZO CORRETO 

 
PORTARIA 110/2024 

 
 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 

 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  

REGIANE APARECIDA VENANCIO LOPES, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Farmaceutico, Licença Prêmio 

de 87 (oitenta e sete) dias restantes, do dia 08/04/2024 à 03/07/2024, 

referente ao período aquisitivo 2011/2016.   

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de Abril de 2024. 
                                                                                    

                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N° 11.778/2024  
 

 

SÚMULA: Revoga 

Decreto Nº 11.770 e 

dá outras 

providências.  

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado integralmente o Decreto n° 11.770/2024. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

10 de Abril de 2024. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
PORTARIA 116/2024 

 
 
                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
  
          Conceder à servidora  

CLEUSA GODOI BUENO, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, Licença Prêmio 

de 71 (setenta e um) dias restantes, do dia 11/04/2024 à 20/06/2024, 

referente ao período aquisitivo 2013/2018.   

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Abril de 2024. 
                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PORTARIA Nº 115/2024 

 

O Senhor 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Designar a 

servidora abaixo relacionados, ocupante de cargo de 

Professor/Pedagogo, para prestar serviço Extraordinário de (20) 

vinte horas em virtude da substituição de professor por tempo 

determinado, a partir de 11 de abril de 2024, percebendo 100% 

(cem por cento) do valor dos vencimentos correspondente à 

referência inicial do seu padrão de tabela de vencimentos, 

conforme Portaria nº 235, de 12 de junho de 2017. 

 

SERVIDOR(A) CPF INSTITUIÇÃO PERÍODO 
    

GENI   

MUNHOZ   DA 

643.173.909-

49 

Centro   Municipal   

de   Educação 

20 horas 

semanais 

COSTA  
Infantil Profª Maria 
Zenilda Ribeiro 

Até 
13/12/2024 

    

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal (PR), em 

10 de abril de 2024. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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